
Ofício n.º 207/2014/GAB-VAS/TCE-MT
Cuiabá, 09 de abril de 2014.

Assunto: Processo nº 21.259-8/2013 – Denúncia

Prezado Senhor:

De  ordem  do  Conselheiro  relator  das  Contas  Anuais  da  Prefeitura 

Municipal de Lucas do Rio Verde, do exercício de 2013, e com fundamento nos artigos 

217 e 227 § 1º da Resolução Normativa 14/2007, encaminho cópia do relatório técnico 

de defesa emitido pela Secretaria de Controle Externo da 3ª Relatoria deste Tribunal,  

referente a denúncia que trata de possíveis irregularidades no Pregão Presencial nº 

100/2013, protocolada sob o nº 21.259-8/2013, e  cito Vossa Senhoria para que,  no 
prazo IMPRORROGÁVEL de ATÉ 15 (quinze) dias, apresente manifestação sobre os 

apontamentos da equipe técnica.

Ressalto que o não cumprimento da determinação acima, implicará na 

declaração da revelia, nos termos do § 1º do art. 140 da Resolução Normativa 14/2007.

 Atenciosamente,

       (assinatura digital)
      LAURA HELENA PREZA FIGUEIRÓ
    Chefe de Gabinete

Ao Senhor
RODRIGO JONAS FRAGOLA
Representante da Empresa AKER SECURITY SOLUTIONS
SHCGN 710/711, Bloco E, Loja 53, Asa Norte – CEP: 70750-650 
BRASÍLIA - DF
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